


AUTÓGRAFO Nº 033/2026
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2026 - DO EXECUTIVO


“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR Nº 210, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.”
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48 da Lei Orgânica; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O parágrafo único do art. 46 da Lei Complementar nº 210/2024, passa a ser o §1º.

Art. 2º Fica acrescido ao art. 46 da Lei Complementar nº 210/2024, o §2º, que terá a seguinte redação:

“§ 2º Em se tratando exclusivamente de multas de trânsito, as Certidões de Dívida Ativa de valor consolidado, igual ou superior a 35 (trinta e cinco) UFMs, poderão ser encaminhadas para protesto por falta de pagamento.”

Art. 3º O art. 78, §4º, da Lei Complementar nº 210/2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 78 (...)

§ 4º Os integrantes da Comissão Especial de Homologação dos Acordos e Transações, fazem jus a uma gratificação pelo exercício da função especial, correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do vencimento base.”

Art. 4º Fica acrescido ao art. 80 da Lei Complementar nº 210/2024, o §3º, que terá a seguinte redação:

“Art. 80. (...)

§ 3º Os requisitos para aplicação dos benefícios previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo, serão regulados por Decreto do Prefeito.”

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapevi, 12 de maio de 2026




Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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